
Em apoio do seu pedido de anulação da Decisão da Comissão, 
de 7 de Outubro de 2009, a recorrente invoca três fundamen
tos, relativos: 

— à violação das normas de direito aplicáveis à responsabili
dade solidária, na medida em que a Comissão considerou 
solidariamente responsáveis pela mesma infracção duas em
presas que a Comissão não podia, individualmente e de 
forma autónoma, declarar directa e formalmente responsá
veis pela infracção; 

— à violação do artigo 296. o TFUE, na medida em que a 
decisão impugnada enferma: 

— de fundamentação insuficiente quanto à existência de 
uma afectação do comércio entre Estados-Membros; 

— de falta de fundamentação quanto à afirmação da Co
missão de que a Alstom não ilidiu a presunção de res
ponsabilidade da sociedade-mãe pelos actos da sua filial 
e não demonstrou a autonomia da filial; 

— de contradição dos fundamentos quanto à responsabili
dade solidária da Alstom e da Alstom T&D SA; 

— à violação do artigo 101. o TFUE em conjugação com as 
regras relativas à imputabilidade às sociedades-mãe das in
fracções cometidas pelas suas filiais, na medida em que a 
Comissão se baseou numa jurisprudência que viola o direito 
da União Europeia e que deve, consequentemente, ser rejei
tada por ter estabelecido por via jurisprudencial, um princí
pio de presunção inilidível, assente não na autonomia ou no 
comportamento no mercado, mas sim, nas ligações econó
micas, jurídicas e organizacionais, aspectos genéricos ineren
tes a qualquer grupo de sociedades. 

Em apoio do seu pedido de anulação da Decisão do Tesoureiro 
de 10 de Dezembro de 2009, a recorrente invoca os seguintes 
fundamentos, relativos: 

— à falta de base legal, na medida em que a decisão que 
indeferiu o pedido de constituição de uma garantia finan
ceira durante a pendência do processo de anulação da De
cisão da Comissão de 7 de Outubro de 2009, não se baseou 
no Regulamento financeiro n. o 1605/2002 do Conselho ( 1 ) 
nem no seu Regulamento de execução n. o 2342/2002 da 
Comissão, alterado pelo Regulamento (CE, Euratom) 
n. o 1248/2006 ( 2 ); 

— à violação do princípio da protecção da confiança legítima, 
uma vez que a decisão do Tesoureiro não respeita as ex
pectativas fundadas que a prática anterior da Comissão fez 
nascer; 

— à violação do princípio da igualdade de tratamento, na me
dida em que a nova abordagem do Tesoureiro da Comissão, 
sem medidas prévias de publicidade nem medidas transitó

rias, colocou a Alstom numa posição diferente relativamente 
aos devedores de coimas que puderam constituir uma ga
rantia financeira antes desta alteração de abordagem; 

— à violação da obrigação de corrigir publicamente um erro de 
interpretação no caso de o Tribunal Geral declarar que a 
prática anterior da Comissão não era conforme à regula
mentação financeira aplicável. 

( 1 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 do Conselho, de 25 de 
Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248, p. 1) 

( 2 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 1248/2006 da Comissão, de 7 de 
Agosto de 2006, que altera o Regulamento (CE, Euratom) 
n. o 2342/2002 que estabelece as normas de execução do Regula
mento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 do Conselho, que institui o 
Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comuni
dades Europeias (JO L 227, p. 3) 

Recurso interposto em 23 de Dezembro de 2009 — 
Toshiba/Comissão 

(Processo T-519/09) 

(2010/C 51/77) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Toshiba Corp. (representantes: MacLennan, Solicitor, 
A. Schulz, J. Jourdan e P. Berghe, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— anular a Decisão da Comissão Europeia, relativa a um pro
cesso de aplicação do artigo 81. o CE (artigo 101. o TFUE) e 
do artigo 53. o EEE, no processo COMP/39.129 — Trans
formadores eléctricos, na parte em que diz respeito à recor
rente; 

— anular a coima aplicada à recorrente; 

— a título subsidiário, se a decisão impugnada for mantida no 
todo ou em parte, reduzir o montante da coima aplicada à 
recorrente; 

— condenar a Comissão nas despesas da recorrente; 

— adoptar qualquer outra medida que se revele necessária para 
tornar efectivo o acórdão do Tribunal Geral.
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Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente recurso, a recorrente pede a anulação da De
cisão da Comissão, de 7 de Outubro de 2009 (processo 
COMP/39.129 — Transformadores eléctricos), na medida em 
que a Comissão considerou que a recorrente era responsável 
por uma violação do artigo 81. o CE e do artigo 53. o EEE por 
participar numa repartição dos mercados através de um Gen
tlemen’s Agreement entre produtores europeus e japoneses de 
transformadores eléctricos, no sentido de respeitarem os respec
tivos mercados domésticos e de não venderem fora dos seus 
mercados. A título subsidiário, a recorrente pede a redução do 
montante da coima. 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca quatro fundamen
tos. 

Em primeiro lugar, a recorrente sustenta que a Comissão não 
demonstrou satisfatoriamente a existência e a participação da 
recorrente num Gentlemen’s Agreement ou mesmo em qualquer 
acordo ou prática concertada entre produtores europeus e japo
neses de transformadores eléctricos. 

Em segundo lugar, a recorrente sustenta que a Comissão não 
demonstrou ter competência sobre o alegado Gentlemen’s 
Agreement, mesmo se, quod non, ele tivesse sido demonstrado. 
Afirma que, devido às fortes barreiras à entrada, um tal acordo 
não era susceptível de ter um efeito imediato e substancial na 
concorrência na UE ou uma influência na configuração das 
trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

Com o seu terceiro fundamento, invocado a título subsidiário, a 
recorrente sustenta que a Comissão cometeu um erro na sua 
decisão sobre a duração da infracção e a participação da recor
rente nessa infracção. Afirma que a Comissão não demonstrou 
que determinadas reuniões tiveram qualquer objecto ou efeito 
anti-concorrencial e que, ao participar nessas reuniões, a recor
rente violou o direito comunitário da concorrência. 

A título ainda mais subsidiário, com o seu quarto fundamento, 
a recorrente alega que a Comissão cometeu um erro de direito e 
de facto ao fixar o montante base da coima. Em primeiro lugar, 
sustenta que a Comissão cometeu um erro ao escolher o ano de 
referência para calcular o valor das vendas da recorrente, afas
tando-se assim da metodologia exposta nas Orientações para o 
cálculo das coimas. Além disso, segundo a recorrente, a Comis
são cometeu um erro manifesto de apreciação ao ignorar as 
fortes barreiras à entrada no mercado europeu e ao assumir 
que a Toshiba podia ter atingido no mercado do EEE a mesma 
quota de mercado do que no mercado mundial. A recorrente 
afirma também que a Comissão interpretou mal o ponto 18 das 
Orientações para o cálculo das coimas para justificar o cálculo 
do montante das vendas da recorrente no EEE com base nas 
suas vendas mundiais, em vez de examinar apenas os mercados 
afectados pela alegada infracção. Consequentemente, a recor
rente considera que a coima que lhe foi aplicada é despropor
cionada. 

Recurso interposto em 21 de Dezembro de 2009 — Areva 
T&D/Comissão 

(Processo T-521/09) 

(2010/C 51/78) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Areva T&D SAS (Paris, França) (representantes: 
A. Schild e C. Simphal, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— anular a decisão recorrida na parte em que diz respeito à 
Areva T&D SA; e 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso, interposto pela Areva T&D SA, tem por 
objecto a anulação da Decisão da Comissão Europeia C(2009) 
7601 final de 7 de Outubro de 2009, relativa a um processo de 
aplicação do artigo 81. o CE (artigo 101. o TFUE) e do artigo 53. o 
EEE — Processo COM/39.129 — Transformadores eléctricos. 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca quatro fundamen
tos. 

O primeiro fundamento é relativo à violação do dever de fun
damentação previsto no artigo 296. o TFUE. A recorrente con
sidera que a Comissão não fundamentou a delegação do seu 
poder sancionatório após a condenação solidária da Areva T&D 
SA, nem o acréscimo de uma condição suplementar às condi
ções estabelecidas na Comunicação de 19 de Fevereiro de 2002 
para poder beneficiar de uma imunidade em relação à coima. 

Com o seu segundo fundamento, a recorrente censura a Comis
são por ter violado o artigo 101, n. o 1, TFUE e, em especial, as 
normas jurídicas relativas à imputabilidade das infracções no 
direito da concorrência. Segundo a recorrente, a Comissão 
não podia imputar à Areva T&D SA a responsabilidade pelas 
práticas anti-concorrenciais anteriores à cessão pela Alstom da 
Alstom T&D SA. Com efeito, à data dos factos, a Alstom T&D 
SA não era uma sociedade autónoma, mas sim uma sociedade 
controlada pela sua sociedade-mãe, a Alstom. Consequente
mente, nos termos dos princípios relativos à imputabilidade 
das infracções no caso de cessão de uma empresa, a Comissão 
devia ter considerado que, só a sociedade-mãe, à data dos factos, 
neste caso, a Alstom, podia ser responsabilizada pelas práticas 
anti-concorrenciais anteriores à cessão. Além disso, a recorrente 
considera que, ao determinar a responsabilidade da Areva T&D 
SA, a Comissão violou os princípios gerais da segurança jurídica 
e da individualidade e da pessoalidade das penas.
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